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ASSUNTO:
lnstitui  a  Comissão  de  Monitoramento  da  Rede  de  Proteção  às  Crianças  e
Adolescentes Vítimas de Violência do Município de Jacarei.
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Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   1:ermos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura         „      _
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PATRÍCIA JULIANI '-.:`.,--`--.`:-'-,`-=-`---.- c7,jü
(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO
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Justificativa:

{0\
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CâmaraMunicipaldeJacareí,    3Q_  de   /o de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

}{Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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